
MENSAGEM Nº 483 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei de conversão que “Institui o Programa de Simplificação do 
Microcrédito Digital para Empreendedores (SIM Digital); promove alterações na gestão e nos 
procedimentos de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); altera a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, e as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 8.036, de 
11 de maio de 1990, 13.636, de 20 de março de 2018, e 14.118, de 12 de janeiro de 2021; e 
revoga dispositivo da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991”. Para o arquivo do Congresso 
Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 14.438, 
de 24 de agosto de 2022. 
 
 

Brasília, 24 de agosto de 2022. 
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